PROJETO DE LEI Nº 06/26, DE 04 DE MARÇO DE 2026.
			
Adequa a tabela de alíquotas de amortização do passivo atuarial do anexo I à lei municipal nº 2.906/2025 que dispõe sobre o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores efetivos do município de Alpestre e dá outras providencias. 

Art. 1º É adequada ao Relatório de Avaliação Atuarial 2026, elaborado com base dos dados data base de 31/12/2025, a tabela de alíquotas de amortização do passivo atuarial do Anexo I a que se refere o art.6º da Lei Municipal nº 2.906/2025 que dispõe sobre o Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência Social (RRPS) dos servidores efetivos do município de Alpestre e dá outras providencias, que passa a ser a seguinte a contar de 01 de março de 2026: 
ANEXO I À LEI 2.906/2025
ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.906, DE 05/06/2025

	ALIQUOTAS DE AMORTIZAÇÃO PASSIVO ATUARIAL

	PERÍODO
	ALIQUOTA %

	01/2026 a 12/2026
	12,00

	01/2027 a 12/2027
	11,50

	01/2028 a 12/2028
	11,00

	01/2029 a 12/2029
	10,50

	01/2030 a 12/2030
	10,00

	01/2031 a 12/2031
	9,50

	01/2032 a 12/2032
	9,00

	01/2033 a 12/2033
	8,50

	01/2034 a 12/2034
	8,00

	01/2035 a 12/2035
	7,50

	01/2036 a 12/2036
	7,00

	01/2037 a 12/2037
	6,50

	01/2038 a 12/2038
	6,00

	01/2039 a 12/2039
	5,50

	01/2040 a 12/2040
	5,00

	01/2041 a 12/2041
	4,50

	01/2042 a 12/2042
	4,18

	01/2043 a 12/2043
	4,18

	01/2044 a 12/2044
	4,18

	01/2045 a 12/2045
	4,18

	01/2046 a 12/2046
	4,18

	01/2047 a 12/2047
	4,18

	01/2048 a 12/2048
	4,18

	01/2049 a 12/2049
	4,18

	01/2050 a 12/2050
	4,18

	01/2051 a 12/2051
	4,18

	01/2052 a 12/2052
	4,18

	01/2053 a 12/2053
	4,18

	01/2054 a 12/2054
	4,18

	01/2055 a 12/2055
	4,18

	01/2056 a 12/2056
	4,18

	01/2057 a 12/2057
	4,18

	01/2058 a 12/2058
	4,18

	01/2059 a 12/2059
	4,18

	01/2060 a 12/2060
	4,18

	01/2061 a 12/2061
	4,19

	01/2062 a 12/2062
	4,19

	01/2063 a 12/2063
	4,19

	01/2064 a 12/2064
	4,19

	01/2065 a 12/2065
	4,20

	01/2066 a 12/2066
	-



Art. 2º É alterada redação do parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 2.906/2025 que passa a ser a seguinte: 
Parágrafo Único. O período de amortização será até 31/12/2025 e as alíquotas serão adequadas periodicamente toda vez que houver sua alteração no laudo atuarial anualmente elaborado por profissional habilitado. 

Art. 3º São convalidadas as amortizações feitas com base na alíquota estabelecida pela Lei 2.906/2025 relativas aos meses de janeiro e fevereiro de 2026.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 04 dias do mês de março de 2026.
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RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal










EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação visa adequar, ao Relatório de Avaliação Atuarial 2026, elaborado com base dos dados data base de 31/12/2025, a tabela de alíquotas de amortização do passivo atuarial do Anexo I a que se refere o art.6º da Lei Municipal nº 2.906/2025 que dispõe sobre o Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência Social (RRPS) dos servidores efetivos do município de Alpestre e dá outras providencias. 
A medida de impõe para que a alíquota complementar de amortização do passivo atuarial de reponsabilidade do município seja adequada conforme Avaliação atuarial 2026 realizada.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.
		
Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


